
REGULAMENTO DO CONCURSO FOTOGRÁFICO MEU PET BEM NA FOTO 
 
 
Ação cultural, em benefício da APATA, é a Associação Protetora dos Animais de 
Taquara - RS, uma ONG de trabalho exclusivamente voluntário que atua na 
proteção animal, organizada pelos alunos da disciplina de 
Empreendedorismo/2013, da FACCAT - Faculdades Integradas de Taquara, 
visando obter recursos para a manutenção desta ONG, promovendo assim o 
maior número de resgates, tratamento e encaminhamento de animais para a 
adoção, idealizado com o objetivo de valorizar, por meio da arte da fotografia, 
o amor e o cuidado aos animais.  

 
 
1. Inscrição aberta, de 28/10/2013 a 26/11/2013, para as todos os interessados, que 
apreciem fotos e animais, maiores de 18 anos.  
 
2. As inscrições serão feitas exclusivamente pelo site da FACCAT, no período acima 
descrito. Não serão aceitas fotos entregues pessoalmente. A validação da inscrição 
ocorrerá somente mediante ao pagamento de colaboração espontânea referente a taxa 
de inscrição. 
 
3. Poderão ser enviadas somente fotografias de cães e gatos.  
 
4. Cada participante inscrever somente uma 01 (uma) foto.  
 
5. As fotografias deverão ser tomadas em formato digital, coloridas, ou preto e branco 
ou sépia. Os realizadores alertam para a utilização de, no mínimo, 3,2 megapixels para 
a tomada das fotografias, a fim de que os participantes possam chegar ao nível de 
qualidade necessário. As fotos devem ser entregues nos formatos JPG ou TIF, no 
tamanho mínimo de 20X30, em 300 dpi de resolução. 
 
6. Não serão aceitas fotografias compostas ou montadas, imagens manipuladas 
digitalmente, assim como fotografias alteradas com qualquer outro artifício. A 
utilização de programa de edição de imagens via computador deverá ocorrer apenas 
para ajustes de parâmetros básicos — cor, contraste, nitidez e saturação. Serão 
desclassificadas as fotos que apresentarem rasuras ou defeitos; Fotos que contenham 
pessoas; Fotos desfocadas; Tamanho inferior ao mínimo exigido; Utilizarem os 
símbolos (bandeira, selo, armas, etc.); Utilizarem logomarcas; Utilizarem imagens 
registradas; Fotos manipuladas em corretor de imagens. Apresentarem textos 
(identificação, data, entre outros) inseridos digitalmente. Não serão aceitas e, por 
conseguinte, eliminadas, as fotografias que já tenham sido publicadas e/ou premiadas 
em outros concursos. 
 
7. Para todos os efeitos legais, os participantes concordam, antecipadamente, com a 
utilização eventual de seu trabalho, seu nome, voz ou imagem na divulgação 
publicitária dos resultados do Concurso, sem que para tal circunstância decorra 
obrigatoriedade de qualquer pagamento, sob qualquer título e/ou ônus, por parte dos 
parceiros promotores. 



8. O participante nesta promoção assume e se responsabiliza, desde já, de que o 
trabalho apresentado é de sua autoria e que o mesmo não constitui plágio de espécie 
alguma, e ao mesmo tempo cede e transfere o direito de uso das fotos para os 
promotores do Concurso e apoiadores, sem quaisquer ônus para eles e em caráter 
definitivo, plena e totalmente, e todos os direitos autorais sobre o referido trabalho, 
para qualquer tipo de utilização, tais como outdoor, busdoor, folhetos em geral 
(encartes, mala-direta, catálogo, etc.), mapas, folders, divulgação e anúncios em 
revistas e jornais em geral, home-page, cartazes, front light, back light e mídia 
eletrônica (painéis, videotapes, televisão, cinema), publicação, filmagem ou reprodução 
por qualquer meio ou técnica, e para a criação de produtos a serem comercializado 
pela APATA. 
 
9. Os promotores não assumirão, por substituição, eventuais ônus por direitos do uso 
de imagens de pessoas, de propriedades imobiliárias, objetos, animais, semoventes, 
veículos de qualquer espécie, produtos de qualquer marca ou modelo, de natureza 
comercial ou não, bem como qualquer outro material, de qualquer natureza, quando 
captados e utilizados nas fotografias apresentadas pelos participantes do Concurso, 
devendo estes, quando for o caso, apresentar a devida autorização outorgada ao 
fotógrafo pela pessoa, pais ou representante legal, pelo proprietário, responsável, 
titular ou procurador, para o uso de imagem, a título gratuito e sem qualquer 
pagamento e sem limite de prazo, sob pena de ser desclassificado no Concurso. 
 
10. A Comissão Julgadora selecionará os 5 (cinco) melhores trabalhos, em decisão 
soberana, irretratável e irrecorrível, usando os seguintes critérios de julgamento: a 
beleza cênica do trabalho, a clara identificação com a proposta deste evento cultural (o 
amor e o cuidado aos animais) e a qualidade técnica da fotografia. 
 
11. As fotografias inscritas, premiadas ou não, não serão devolvidas. 
 
12. As fotos serão avaliadas por uma comissão julgadora composta por 3 profissionais, 
sendo um professor do Bacharelado em Comunicação da FACCAT, um voluntário da 
APATA, e um fotógrafo profissional atuante no mercado indicado pela organização do 
Concurso. 
 
13. O resultado e a premiação do concurso será anunciado dia 30/11/2013 as 
19h30min. 
 
14. O presente Regulamento ficará disponível, em formato digital na fan page da 
APATA no Facebook,https://www.facebook.com/apatataquara e na fan page da Ações  
do Bem no link 
 https://www.facebook.com/pages/Ações-do-bem/312291138909189?fref=ts  
 
15. Do valor das inscrições: R$ 20,00, a ser pago via depósito bancário identificado no 
Banco: Banrisul (041) Agência: 0940, Conta Corrente: 06.025.076.08, em nome da 
Associação Protetora dos Animais de Taquara, CNPJ: 05.603.379/0001-48. A inscrição 
somente será validade após confirmação do pagamento. 

https://www.facebook.com/apatataquara
https://www.facebook.com/pages/A%C3%A7%C3%B5es-do-bem/312291138909189?fref=ts


16. Da premiação: Serão premiadas as cinco melhores fotos conforme os critérios de 
avaliação. 
 
• 1º Lugar: R$ 300,00 (Trezentos Reais) 
• 2º Lugar: R$ 250,00 (Duzentos e Cinquenta Reais) 
• 3º Lugar: R$ 200,00 (Duzentos Reais) 
• 4º Lugar: R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais) 
• 5º Lugar: R$ 100,00 (Cem Reais) 
 
17. Os participantes do Concurso reconhecerão como condição essencial de sua 
participação, que a entrega de seus trabalhos implicará adesão voluntária e integral às 
condições definidas neste Regulamento. 
 
18. Os casos não previstos neste Regulamento serão de soberana decisão de uma 
comissão representativa dos realizadores do Concurso.  
19. Para esclarecer dúvidas sobre o Concurso Fotográfico Meu Pet Bem na Foto, utilize 
o correio eletrônico empreendedorismofaccat@gmail.com até 24 (vinte e quatro) horas 
antes do término das inscrições pela Internet.  
 
20. A comissão organizadora poderá alterar dentro do prazo de inscrições, a seu 
critério, o local de divulgação do resultado. Sendo que quaisquer alterações neste 
sentido serão amplamente divulgados pelas fan pages acima identificadas e todos os 
inscritos notificados. 
 


